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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Modifica-se o § 3º do Art. 53 do Projeto de Lei Nº 221/2023.
Art. 1º O § 3º do Art. 53 do Projeto de Lei Nº 221/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 3º Dependerão de elaboração de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), a serem submetidos para obtenção de licenciamento, as edificações com mais de 16 pavimentos de lâmina."

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem por objetivo corrigir um erro material identificado na redação do § 3º do Art. 53 do Projeto de Lei Nº 221/2023. Foi verificado que, na redação original do projeto, o número de pavimentos de lâmina que obriga a elaboração de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) para obtenção de licenciamento era de 16 pavimentos, e não de 10 pavimentos como posteriormente veio a ser redigido.

Este equívoco de redação pode acarretar uma interpretação restritiva que não condiz com a intenção original do projeto de lei, a correção para "mais de 16 pavimentos" está em linha com os estudos urbanísticos que embasaram a proposta legislativa, assegurando que apenas edificações de maior porte e potencial impacto sejam submetidas ao processo de avaliação mais rigoroso do o EIV.

A alteração proposta visa, portanto, restabelecer a coerência do texto legal com a documentação e discussões originais que levaram à formulação do projeto de lei. A correção do número de pavimentos de lâmina de 10 para 16 pavimentos para a obrigatoriedade do EIV reafirma o compromisso do legislador com o planejamento urbano responsável e com a promoção do desenvolvimento sustentável, sem impor barreiras desnecessárias ao progresso construtivo.

Desta maneira, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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